EMENDA Nº 11


MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 209/2025


Data: 28 de novembro de 2025


Modifica ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 209/2025, estabelece fonte de recursos e dá outras providências.


PROFª SILVANA PERIN - MDB, Vereadora com assento nesta Casa, com fulcro no § 5º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 209/2025:


Art. 1º Modifica ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 209/2025 e estabelece fonte de recursos, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.





PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB 
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FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 209/2025
Emenda nº 11


	Programa¹:
	0020 - Valorização e Promoção da Cultura

	Ação¹:
	2145 - Realização de Eventos - SEMCULT

	Objetivo do Programa²:
	[Não altera]

	Caracterização da Ação²:
	Realização de Eventos da Secretaria Municipal de Cultura (SEMCT)

	Tipo²: [Não altera]
	Produto²: [Não altera]
	Unidade de Medida²: [Não altera]

	Detalhamentos para 2026

	Meta Física²:
	[Não altera]

	Código²
	Especificação²
	Recurso²

	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	300.000,00


¹Prenchimento obrigatório.
²Preencher somente se houver alteração/inclusão.

	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	0002 - Gestão Administrativa, Orçamentária e Financeira

	Ação³:
	2156 - Manutenção de Ativ. da Secretaria Municipal de Planejamento, Ciência, Tecnologia e Inovação
 - SEPLAN

	Código³
	Especificação³
	Recurso³

	3.3.90.37
	Locação de Mão-de-obra
	300.000,00


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.



Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.





PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB 









JUSTIFICATIVA




A presente emenda destina valores à Secretaria Municipal de Cultura (SEMCULT), visando fortalecer a realização de eventos culturais no município. O investimento permitirá ampliar ações de promoção cultural, fomentar a participação da comunidade, valorizar artistas locais e incentivar manifestações tradicionais, contribuindo para o desenvolvimento cultural, turístico e social de Sorriso.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.





PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB 



